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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

COMISSÀO DE LICITAÇÀO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' OO2I2O2O

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, nâ qualidade de ôrgâo gerencrador .:orrr 'rr'.i.'.a
praça Monsênhoí José Moreno dê santana, no 106, centro, Neópols - Sergipe,. inscritorlg-cl1J_._T " fu-

13. í1í.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CELIO LEMOS BEzERRA

brasileiro, portador do RG no 1.072.560 - SSP/SE e do C PF n" 585 4 30.585-20, residente e donric, ailo i:l

Rua José Medeiros, no 42, bairro centro, cidade Neópolis/sE, cEP: 49.980-000 e a êmpresa AMIGAO

CoMERCIO EM GERAL LTDA - ME, CNPJ no 13.297.67410001-41 sediada na Rua Rio Grande do SL,l

no 1681, bairro Novo Paraiso, Aracaju/SE, CEP:49.082-000, a seguir denominada FoRNÊCEDOR nesle

ato representada por VALN.4lR BORGES DE JESUS, CPF:566.131.645-34. resolvem frrmar a prescnte

ATA óE REGISTÉO DE pREÇOS, nos termos dos os Decretos l\,'lunrcipa s ra 04312014 e O44t)A1a P

conforme o pregão Presencial n" 023/2019, mediante as cláusulas e condições a segurr estabelecraas

1.1- o objeto da presente e o ,, REGISTRo DE PREÇOS PARA EVENTUAL Ê FUTI]R(r

FORNECTMÊNTO DÉ MATERIAIS ELÉTRICOS, lLUlúlNAÇÃO PÚBLlCA, FERRAIVIENTAS. N4ArtRl/\LS

HIDRÁULICO, PINTURA E DE CONSTRUÇÃO. PARA ATENDER AS NECESSIDAD€S DA

SECRETARTA MUNICIPAL OE OBRAS NA MANUTENÇÃO DE SERV1ÇOS PUBLICOS DIVERSOS PoR

UM PERÍODO DE 12 (OOZE) IVESES, ATRAVÉS DE SISTEIVA DE REGISTRO DE PREÇOS conÍoíÍrti

descrições constantes no quadro demonstrativo a seguir:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrTAçÃo
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PREFEIÍURA MUNtctpAL DE NEópoLrS. PRAÇA r,"áoNsf NHC[{ Jos[ (4oRrNO DÍ: sÀ\]TA\A ,

.L
VALOR TOÍAL GERAL RS 542 612,34

I . DO PRAZO

1 - O FORNECEDOR terá 05 (dois) dias úteis para retirada da Nota de EmpenhoiAutor 1açaô ( jí-

Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação quando eíetrva a conlrataÇao

II - DA VIGÊNCIA:

1 - O Registro dê preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da assinatura da Ata de Regrstro .r
Preços.

2 - O prazo de vigência desta ATA SRP é aquêle fixâdo no Edital, com rnicio na dala de 10/01i202íl ;,

encerramento em 10/01 12021.

III . DA FORMA OE PAGAMENTO:

1 - As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas nô ôrÇamenlo do CONTRAIAI..I-r
conÍorme classificaçáo orçamentária detalhada abaixol

DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA:
UO: 2009. SEC. I\,4UN. DE OBRAS, URBAN. TRANSPORTE E TRANSITO
AÇÃO: 2032 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO,
TRANSPORTES E TRÂNSITO.
AÇÃO: 2034 - I\4ANUTENCAO DE SERVICoS PUBLICoS DIVERSOS
AÇÃO: 2035 - I\4ANUTENÇÃo Do SISTEI\,A DE ILUIVINAÇÀo PÜBLICA
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUIVO
FONTE DE RECURSO: 10010000

2. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas
fiscais/faturas atestando o foÍnecimento do objeto do Contrato;
3. Os pagamentos serão efetuados parceladamente ao licitante vencedor, no valor correspondentc ils
ordens de fornecimento expedidas pela Prefeitura no periodo, conúa apresenlaçâo dos segrrrliis
documentos:
3.1. Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autofldade Conrpetente
3.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) OÍdem(ns) de Fornecrmento. alesrada(sJ e trqu iladais)
3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estaduat, IMunicipat, FGTS e Trabathista.
4. Os documentos dê cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereÇo PraÇa
Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, Neópolis - Sergipe, dos quais apos ateslados p(,ril
autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato sêrâo encaminhados âo Setor I
para fins de liquidação da despesa e inclusâo na ista classrficatória de credores,
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?51 c)ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÀo DE LrcrrAçÀo , ' vrSTO

5. O pagamento das obrigaçoes relativâs âo contrato deve obêdecer e cumprir a ordem crono ógrcl(Idí
datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 7"§ 2", inciso lll, da Lel n" 4.320i 1964 art 1-r'

e 70, § 20, inciso lll, da Lei no 8.666/93.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo, desde que a Contratada não tenha conoorfldo de
alguma forma, para tânto, fica convencionado que a taxa de compensaÇão financerra devrda pela
Contratanle, entre a data do vencimento ê o efetivo adimplemento da parcela é calculada medrarte il
aplicação da seguinte fóÍmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l=(TX)l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

IV. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA

1 - A entrega dos produtos requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nolâ fiscal 5úrrJ;
somente aceitos após a veriÍicação do cumprimento das especiíicaÇóes contidas no Anexo 0l !lesre
Edital.
2 - É- tacultada á comissão ou autoÍidade responsável p(:.lo recebimento dos produtos/serv Ços a

promoçáo de diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos licitâdos destinada a esclarecer .)r a

complementar a instruçâo do processo, vedada inclusáo posterior dê documento oL] rníornraçao rq"e

devêria constar originariamente da proposta.
3 - A área competente para receber, auloÍizar, conferir e fiscalizãr os produtos desta lcitaçào e Lr

Departamento de Compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal n" 8.666/93
4 _ Sendo o regime de execução dos Fornecimentos contratados por EMPREITAOA POR PREÇoS
UNITÁRIOS.
5 - Está ata de SRP compre em total obediência ao Edital da licitação e seus anexos e de acordí) (.')r\, ,r

proposta do Contratado, que passa a fazer parte integrante deste instruÍrenlo de acord,l L\..,rr ir .iir ',r !,

da Lei n" 8.606/93, independentemente de suas transcriçoes

V - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

'1. Os preços rêgistrados poderão ser revistos em decorrência de evenlual reduÇão dos preÇos p.ir1 L ir(j,.,i
no mercado ou de fato que eleve o custo dos seÍviços ou bens registrados, cabendo ao órg.ro gerer(r ilürrr
promover as negociaçóes junto aos Íornecedores, observadas as disposições contrdas na 4llreir (t irr,
inciso ll do caput do art. 65 da Lei n! 8.666. de I993

1.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preÇo pratrcado no mercado por Írorr',o
superveniente, o Órgáo gerenciador convocará os fofnecedores para negocrarem a reduÇao dos preçe5
aos valores praticados pelo mercado.
1.1.1. N.a hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsivers, porém de conseqrrcro.is
incalculáveis, retaÍdadores ou impeditivos da execuçáo do alustado, ou ainda, em caso de íorça nraror
caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econÔmrca extraordrnána e extracontratuar. ir rc,.r(í.i,)
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e ii retnblrÇa(),r,
MUNICIPIO DE NEÓPOLIS para a justa remuneraçâo do fornecimenlo, poderá ser revrsada obtetr.,:r,rrl. :r

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Regrstrc de Preços
1.2 Quaisquer tributos ou êncargos legais criados, alterado ou extintos, bern corro a supcrveÍrêr(.,, .r,l
disposições legais, quando ocorridas após a data de aprêsentaçào da proposta de conrí),(,vr,rir
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes. para mais ou Ínenos, conÍcrrme c ,;,r1.;
'l.3 Na hipótese de solicitação de revisâo de preÇos pelo Fornecedor Regrstrado, este devera oenur\i,iir
a quebra do equilíbrio econÔmico-financeiro do contrato. por meio de apresenlaçâo oe planr/irir isl
detalhada (s) de custos nas quais constaráo â situação anterior e a situação atual que au"nt,," 

',,.,',1,,
iustificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação correlata (trsta de preçLs
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produlos e/ou matérias prrmas, etc) que comp
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registro dos preços tornou-se inviável nas condiÇôes in Clalmente avenç.ldas
rovem que o

@çn úôrusrruÀorr.ro,sr úóÀÉlo Dr sAfrrANA
13.Í1 r,7gl0001.38. NEôpoLtS SERGIPE - cÉp,lir 9r.](, {rirí
FONE: {079) 3344-2914 - E MAtL tlcrta Íreopo|s@,hotrrar coÍr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo
VISIO

1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo t\,4unicipio de Neópolis êsta deverá
rompimento do êquilíbrio econômico-financeiro do Registro de PreÇos, sem prejLrizo da N4unrcipal u.rde
1.5 Fica Íacultado ao l/unicípio de Neópolis Íealizar ampla pesqursa de mercado para subsrdrar. enl
conjunto com a análise dos Íequisitos dos itens anteÍiores a decisâo quanto à revisâo de preços so r:rlaii r

pelo Fornêcedor Registrado.
1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise lécnrca e
jurídica do Município, porém contemplará as entregas realizadas a parli( da data do protocolo clo pedroL'

no Protocolo Geral do MunicÍpio Neópolis/SE.
'1.6,1 Enquanto êventuais solicitações de revisão de preÇos estiverem sendo analisadas O Forncce(i,)r
Registíado não poderá suspender o Íornecimento, e os pagamentos serào realizados aos preÇos vrgenl{-'s

1.6.2 O Fornecedor Registrado devêrá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Adrtrru co
os pÍeços revisados e êmitiÍ Nota dê Empenho complementar inclusive para cobertura das cl Íorciç:,r'
devidas, sem juros e correção monetária, em relaçáo aos Íornecimentos realizados apôs o protocoio (l(l

pedido de revisão.

VI . DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR:

1 - Fornêcer os produtos registrados, nas quantidades indicadas pela Secretana reqursrtante cnr üair,i
,ORDEM DE FORNECIMENTO',
2 - Fornecer o produto num prazo máximo de 05 (cinco) dias do recebimento da orderr de Íorni'c,|enr',
no local indicado pela Contratante.
3 - Responsabilizar-sê por todos os Ônus ê encargos, em vrrtude da execução do Íornecimento
4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em ludo o que so

relacionar com o forneclmento obleto do registro de preços.

5 - Manter, durante toda a execução da ata, as exigências de habilitação ou condições deleínrnadas ..)
procedimenlo que deu origem a presente ata/ordem de Íornecimenlo, sob pena de sua res(, sa(,

aplicação das penalidades ora previstas.
6 - Executar os fornecimentos objêto da presente ata/ordem de fornecimento, em lotâl obedrôrril:r i)'

Edital do Pregão Presencial no 02312019 e seus anexos;

VII - OAS RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA

1- Receber os produtos e realizar sua análise quanto a quantrdade e qiralidâde

2 - EÍetuar o pagamento no prazo êstabelecido no edital;
3 - lnÍormar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pê a assinatura das autor raçoes il'
Íornecimento/serviço, pela conferencia e análise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

1- Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qtralquer orgão ou enlrdade da ACÍtrrr \li.r .l

Pública que não tenha participado do certame licitatório, nrediante Írrévia consulta a CON I uA I t\N I r.
desdê que devidamente comprovada à vantagem.
2 - Os órgáos e entidades que não participaram do registro de preços, quando deselarem Íazr:r L,so r,i
presêntê Ata de Registro dê Prêços, deveráo manifestar seu interesse juntô á CONTRATANTf. lrara q,,,'

esta indiquê os possÍveis Íornecedores e respêctivos preços â serem praticados, obedecida a ordenr de
classiÍicação.
3 - Caberá ao FORNECEDOR beneÍiciário da Ata de Regrstro de Preços, observadas as conc,rÇoes ,ri'in

estabelêcidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviÇo sem prejuizos dos quaIl tatr!,{r.i

registrados em Ata, desde que este Íornecimenlo não prejudique as obriqações assum cl.s c.in'
CONTRATANTE,
4 - As aquisições/serviços ou contrataçôes adicionâis por outros órgâos ou entidades nâo poderao
excedêr, por órgáo ou entidade, a cem por cento dos quantltalivos registrados íra presente Ala de Reg sir.i)

de Preços.
5 - O quantitativo decorrente dâs adesóes a ata de registro de preços nâo podêrá exceder. na totâlioao(l
ao quÍntuplo do quantitativo dê cada itêm registÍado na ata de registro de preços pâra o órgão gercncraoor
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não padicipantes que aderirem

IX - DAS SANÇÔES AOMINISTRATIVAS

,.- Ji r. IPREFEITURA IúUNlCIP
13.111.679/0001-38. NEÔPOLTS - SERGTPE , CÊP 49 980 000
FONE: (079) 3344-2914 E-MAIL 1.1!L!glepooiis@hollar con,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
coMtssÃo DE LrcrTAÇÃo

Adminislração da CONTRATANTE poderá, gaÍantida a prévia deÍesa, aplicar aos íornecedorcs as
sanções previstas na presente ata.
2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prcvra def(]sa.
aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes:

| - advertência;
ll - multa, na forma prevista neste Contrato;
lll - suspensão temporária de participar em licilaçáo da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (coLsr ,ir j l

3 - Pelo nâo cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicara à Contratada a multa fironclirÍrà
correspondente a 0,1% (hum décimo poÍ cento) do saldo do valor contratual por dia de atraso sal!! r;(. ,l
justiÍicativa do atraso Íor aceita pela Fiscalizaçào da CONTRATANTE. Caberá ainda a aplrcaÇão dr.,stn
multa nos seguintes casos:
a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificaçôes e normas técf .,,is
vigentes na CONTRATANTE;
b) Dificultar os trabalhos de Íiscalização dos mesmos;
c) lnformar inexatamente à Fiscalizaçáo da CONTRATANTE sobre os Fornecimenlos execulad'JS
4 - Na aplicação das multas a que se rcÍe(e o "capul deste subrlem a CONTRATANTE se lrr lirrir r

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo do 20% do saldo do valor côntratual
5 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se excêder o limite percenlual previsto no subilem 4 aÍrlerLor

essã situação consistirá em motivo para quê a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este Contralo
independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no item 2, destâ Cláusula.
6. A multa a que se refere o ilem 4. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda un laterêlrneÍrte
este Contrato e aplique as outras sançÕes pÍevistas no item 2, destâ Cláusula
7 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou arnda, quando Íor o caso cobri).lil
judicialmênte.
I - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, alêm da perda desta respoíru(,r.r n

CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE dos paganreírlos

eventualmênte dêvidos, ou cobrada judicialmente.
9 - As sanções prêvistas nos incisos I e lll do item 2, desta Cláusula. poderão ser aplicadas lunlamcfle
com a do inciso ll, do mesmo ltem, íacultada a defesa prévia da interessada no rêspêctivo process() rio
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher quit qLrer íirL,,L.r

que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

X. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

1 - O registro de preço poderá ser cancelado, conforme ârligo 17 do Decreto Munrcrpal n.o 044 de U1 rle
abril de 2014.

Art. 17 - o fornecedor terá seu registro cancelado quando

| - Dêscumprir as condiçóes da ata de registro de preÇo

2 - Os preços registrados podem viÍ a ser cancelado nos seguintes casos

| - O Íornecedor descumprir as exigências do edital ou da ala de registro de preço.
ll - Não retiÍar a respectiva nota de empenho ou inslrumento equivalente. no prazo estabelecrdo t)Êi l
administração, sem justiflcativa aceitável;
lll - Nâo aceitar reduzir seu prego registrado, na hipótese de este se lornâr supenor aquele prarrcacro ,ro

mercado.

1- Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto do Pregào, na íorma Presencral, n'02

PREFEITURA I\,,tUNICIPAL DE NEÔPoLIs. PRAÇA MoNSENHoR JoSE ílloRENo I]E SAÀT IAI\A
13.111.679/0001.38 NÉOpOLlS - SERG|pE . CÉp 43 980 000

;l

FONE: (079) 3344'2914 E-l,,4AlL |crla.neoool s

CE

xr - DAS D|SPOS|çÕES FtNAtS
1 - lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n' 023/2019 e a proposta da empres,r {Í\,,1 GAU
COMERCIO EM GERAL LTDA-|!{E, classificada em 10 lugar, \\

)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
coMrssÃo DE LrctTAÇÂo
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Na forma do que dispóe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, ficam sob a responsabilidade da Seoretíria
Municipal de OBRAS, juntamente com FABIO Al\,4ORll\,4 DO CARI\,,1O a fiscalização dos rÉríeíítoc
fornêcimento, o qual designará servidor responsável pela fiscalzaçào, para acompanhar c Írsc.tirziir
exêcução do presentê Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da exec!Ção oo
Contrato com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para g.rritntr ,i
qualidadê desejada;

§2" - A ação da fiscalizaçáo não exoneÍa o Contratado de suas responsa biirdad es contratuars

xl - Do FoRo:

Neópolis/SE. '10 de Jane ío cle:i)23

4..
ctuTóEõs B--ffiã

PREFEITO\,4UNIC]PAL
ORGÃO GERENCIADOR

,l

IG o corvlER EM
FORNECEDOR

E LTDA.M E

ôt.

STEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÔPOLIS, ERAçI IT,1OI.:SCIV|iõN ;OSÉ ir/Oirr'rO OE SÀNIANA 1]6 LEN IIr
13.1Í1.679/0001_38. NEôpoLts _ sERGtpE cEpa99B0 000
FONE: (079)3344"2914 - E"MAtL: Icrla oeopoirs(ôhotrrar oorr

xll - DA FlscALtzAÇÃo (Art. 67. Lei n" 8.666/93).

'l - Para diÍimir quaisquer questões porventuÍa decorrentes desta ata, elegem as parles. o Íor.) d.i
Comarca de Neópolis/SE, renunciando dêsde já a qualquêr outro por nrais prlvrlegrado que seta
Nada mais havendo a ser declarado, Íoi encerrada a presenlê Ata que após lida e aprovada se(iuil
assinadâ pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.
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